
 
_____________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde - Curitiba/PR - CEP 80.240-031 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, nº 105, sala 506, 5º andar – Brooklin Novo – São Paulo/SP - CEP 04.571-010 

Rua Dr. Amadeu da Luz, sala 100 – Centro – Blumenau/SC – CEP 89.010-160 
www.credibilita.adv.br – contato@credibilita.adv.br 

AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO 

PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008165-89.2010.8.16.0058 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA – 

ME, Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRÍCOLA 

LTDA, nomeada nos autos de falência em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, dizer que tomou ciência da r. decisão do mov. 

11472.1, e, em atenção ao item 5 da r. decisão de mov. 11472.1, expor e requerer 

o que segue. 

 

I – QUANTO AO PETITÓRIO DE MOV. 11468.1, DE MARILDE 

ROMAN. 

 

Na petição de mov. 11468.1, MARILDE ROMAN reitera seu pedido 

anteriormente formulado no mov. 10883.1, oportunidade em que alegou ser 

proprietária do “lote de terras n. 08-remanescente, subdivisão do Lote n. 8, com 

área de 135.000 metros quadrados, da Gleba n. 01 da Colônia Rio Verde, Município 

de Juranta/PR, objeto da Matrícula n. 15.456 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Ubiratã/PR”, cuja matrícula possui registro de uma cédula de produto 

rural, em favor da Massa Falida. Senão, vejamos: 
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Figura 1 - Ref. mov. 10883.5 - fls. 4 PDF 

 

A peticionante alega que a referida cédula de produto rural, vencida 

em 30/03/2010, foi quitada mediante entrega de soja à credora, aduzindo que na 

época não houve entrega de recibos ou outro comprovante. 

 

Argui, ainda, que a Massa Falida moveu inúmeros processos de 

execução de título extrajudicial de cédulas de produtos rurais, exceto em face da 

peticionante, e que tal fato corroboraria com sua alegação de quitação da 

obrigação.  

 

Desse modo, a peticionante pugna por autorização do juízo falimentar 

para alterar a matrícula de seu imóvel nº 15.456 do CRI de Ubiratã/PR, a fim de dar 

baixa no registro da Cédula de Produto Rural citada.  

 

Com a devida vênia, Excelência, a Administradora Judicial da Massa 

Falida discorda do pedido de mov. 11468.1, 11278.1 e 10883.1, pois os argumentos 

empregados pela peticionante são insuficientes para demonstrar a quitação da 

obrigação. 

] 
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Importante registrar que a peticionante não colacionou nos autos 

nenhum comprovante de entrega de mercadorias para a Massa Falida e, se o caso 

alegado fosse verídico, na época da entrega do produto rural, a Peticionante tinha 

a seu dispor a possibilidade legal de retenção do pagamento e/ou entrega da coisa, 

pela ausência de fornecimento de termo de quitação/recibo assinado pela 

FERTIMOURÃO (art. 319, CC), o que também não restou comprovado. 

 

Portanto, os fatos relatados e os documentos apresentados pela 

Peticionante (procuração – mov. 10883.2; documento de identidade - 10883.3; 

comprovante de residência – mov. 10883.4; e matrícula do imóvel – mov. 10883.5) 

não são capazes de autorizar a baixa do registro da Cédula de Produto Rural da 

matrícula nº 15.456 do CRI de Ubiratã/PR, devendo, assim, a Peticionante buscar 

as vias processuais adequadas (procedimento ordinário) para discutir a existência 

e/ou quitação da obrigação em questão. 

 

II – QUANTO AO PETITÓRIO DE MOV. 11469.1. DE A. J. RORATO 

& CIA LTDA. 

 

II. a. SÍNTESE DO PEDIDO DE MOV. 11469.1 

 

Trata-se de petição da A. J. RORATO & CIA LTDA., reiterando a 

petição de mov. 11287.1, por meio da qual requerer a baixa da indisponibilidade de 

bens averbada sob o número 152 às margens da matrícula do imóvel de número 

35.759 do CRI de Campo Mourão/PR.  

 

Na petição de mov. 11287.1, a A. J. RORATO & CIA LTDA., na 

condição de terceira interessada, alegou ser proprietária de “fração ideal” do imóvel 

de matrícula nº 35.756 do CRI de Campo Mourão/PR e que pretende extinguir o 

condomínio e individualizar a área, aduzindo que as indisponibilidades de bens 

inscritas na matrícula do imóvel tem sido um obstáculo.  
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Alega que a certidão de mov. 11287.7 demonstra que o imóvel em 

questão (matrícula nº 35.756) tem outros dois coproprietários, além da peticionante, 

quais sejam: FREDERICO STELLATO FARIAS e MUNICÍPIO DE LUIZIANA/PR, e 

que, por isso, a Massa Falida não consta como proprietária de nenhuma fração 

ideal do bem. 

 

Afirma, outrossim, que “a referida indisponibilidade não possui efeitos 

jurídicos práticos, pois não assegura efetividade nem satisfação do crédito discutido 

na presente demanda, haja vista que a fração ideal do imóvel pertencente aos réus 

na presente ação, Fertimourão Agrícola e Tauillo Tezelli e outro sócio, foi objeto de 

desapropriação promovida pelo Município de Luiziana/PR” 

 

Além disso, informa que houve procedimento administrativo de 

suscitação de dúvida (autos nº 0011824-57.2020.8.16.0058, que tramitou na Vara 

de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Campo Mourão/PR), 

para retificação de erro material quanto ao tamanho da área desapropriada. 

Existindo sentença declaratória de existência de erro material no “Decreto n.º 

442/2009, do Prefeito do Município de Luiziana/PR, que não observou toda a área 

de propriedade de Tauillo Tezelli e Fertimourão Agrícola LTDA. sobre o imóvel 

representado pela Matrícula n.º 35.756, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Campo Mourão/PR – 1º Ofício” e determinando à retificação da área 

do imóvel, para abranger toda a propriedade de Tauillo Tezelli e Fertimourão 

Agrícola LTDA.  

 

Aduz que a sentença supracitada transitou em julgado em 

10/11/2021, acarretando a retificação do registro (nº 159) e que tal retificação 

administrativa da área total do imóvel desapropriado pelo Município de Luiziania/PR 

teria eficácia jurídica quanto às averbações de tramitação de ações e de 

indisponibilidades de bens inscritas na matrícula após o registro 140 e averbação 

159.  
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O peticionante alega que é proprietário de fração ideal do imóvel em 

questão, desde 03/08/2009 – registro 28, que a “área residual que permaneceu 

em nomes dos expropriados, como reconhecido judicialmente e pelo Oficial 

do Registro Imobiliário, é ínfima e sem valor econômico” e que seria menor que 

o módulo rural mínimo da região, requerendo, assim, a baixa da indisponibilidade 

de bens de número 152 sobre a matrícula nº 35.756. 

  

II.b. DA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

SOBRE O PETITÓRIO MOV. 11469.1.  

 

A Administradora Judicial discorda do pedido de mov. 11469.1 e 

11287.1, pois além de se encontrar eivado de nulidades, é prejudicial aos 

interesses dos credores da Massa Falida e, também não é a via processual 

adequada. Explica-se. 

 

Da análise dos documentos colacionados nos autos, no sequencial 

11287, observa-se que o imóvel de matrícula nº 35.756 (lote de terras nº10-A, de 

área de 14.881.904,52m² = 1.488.190452 hectares, situado no imóvel denominado 

Fazenda São Domingos, Município de Luiziana e Comarca de Campo Mourão-PR, 

antiga matrícula nº 11.107), era originalmente de propriedade da FERTIMOURÃO 

AGRÍCOLA LTDA e seus sócios, JOEL TADEU GARCIA COITINHO e TAUILLO 

TEZELLI, nas seguintes proporções: 

 

 
Figura 2 - mov. 11287.4, fls. 2 PDF 
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Referido bem possui ao menos 90 reservas legais e 39 servidões 

florestais, de caráter perpétuo, sem delimitações, apenas com registro do 

percentual/tamanho da área destinada para fins de preservação, conservação ou 

recuperação dos recursos ambientais existentes. A título de exemplo, vejamos as 

Av-4/35.756 (reserva legal) e Av-5/35.756 (servidão florestal): 

 

 
Figura 3 - mov. 11287.4 fls. 3 PDF 

 

Fato esse, Excelência, que, com base no artigo 78 do Código Florestal 

e no registro das 90 reservas legais e 39 servidões florestais, de caráter perpétuo, 

limitam o uso de grande parte ou quase a integralidade da propriedade.  

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

K
6 

LQ
LL

N
 3

P
T

6P
 4

E
JP

D

PROJUDI - Processo: 0008165-89.2010.8.16.0058 - Ref. mov. 11533.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
03/02/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
_____________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde - Curitiba/PR - CEP 80.240-031 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, nº 105, sala 506, 5º andar – Brooklin Novo – São Paulo/SP - CEP 04.571-010 

Rua Dr. Amadeu da Luz, sala 100 – Centro – Blumenau/SC – CEP 89.010-160 
www.credibilita.adv.br – contato@credibilita.adv.br 

Além disso, do imóvel de em análise também houve a desapropriação 

de 1.166,29672 hectares, ou seja, quase a integralidade da propriedade, em favor 

do Município de Luiziana, para fins de criação de uma UNIDADE DE 

CONSERVAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL, por força do Decreto 

nº 442/2009, de 26/03/2009, complementado pelo Decreto nº 1.448/2019, de 

09/12/2019 (mov. 11287.8 e 11287.9). 

 

Nesse raciocínio, importante frisar que a “fração ideal” do imóvel 

foi vendida pela FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA para A. J. ROTADO & CIA 

LTDA foi registrada em 03/08/2009 (R-28) - ou seja, DEPOIS da desapropriação 

e ANTES do termo legal da falência ocorrido em 14/08/2009 (protesto mais 

antigo) - e sem delimitações da propriedade. Senão vejamos: 

 

 
Figura 4 - mov. 11287.4 fls 23 PDF 
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Figura 5 - mov. 11287.4 fls 24 PDF 

 

 A única anotação da delimitação da área consta na escritura pública 

de venda e compra, anexa, fornecida via e-mail para esta Administradora Judicial: 

  

 
Figura 6 - Escritura Pública de Venda e Compra ANEXA 
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O fato é que tais delimitações não estão registradas na matrícula e, 

ainda que estivessem registradas, antes de permitir qualquer levantamento de 

indisponibilidade de bens, faz-se indispensável a delimitação da terra (“fração 

ideal”) vendida pela FERTIMOURÃO à peticionante. 

 

Isso porque, não há como inferir se a “fração ideal” vendida foi ou não 

desapropriada, ainda que parcialmente, bem como, também não há como deduzir 

se tal “fração ideal” diz respeito a reserva legal e/ou servidão florestal de caráter 

perpétuo.  

 

Outro aspecto a ser ressaltado diz respeito a nulidade absoluta do 

processo de suscitação de dúvida nº 0011824-57.2020.8.16.0058, no qual foi 

prolatada a sentença anexada no mov. 11287.10, o qual foi autuado em 14/12/2020 

(vide capa processual anexa), ou seja, após decretação da falência (13/07/2020), 

sem que tenha havido a citação da Massa Falida por meio de seu Administrador 

Judicial. 

 

Com a devida vênia, Excelência, a decisão de dúvida tem natureza 

administrativa1(artigo 204, da Lei nº Lei nº 6015/732) e não compete ao juízo Vara 

de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Campo Mourão 

decidir se a área não englobada pelo decreto de desapropriação do imóvel se 

trata ou não de “área ínfima e de valor econômico inexpressivo”, como grave 

e equivocadamente julgado pela sentença anexa ao mov. 11287.10.  

 

Isso porque, tal decisão fere o artigo 76, caput da Lei nº 11.101/2005 

(LREF) e afeta diretamente o interesse da Massa Falida e da coletividade de seus 

credores, uma vez que considerando que 1 alqueire paulista possui 24.200m² e a 

área remanescente não desapropriada pelo Município de Luiziana, equivalente a 

 
1 (CC n. 146.906, Ministro Marco Buzzi, DJe de 02/12/2016.) 
2 Art. 204 - A decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede o uso do processo contencioso 
competente.                 (Renumerado do art. 205 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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0,29672 alqueires, corresponde a 7.180,624 m², tal área remanescente teria um 

valor econômico que deve ser apurado. 

 

Além de todos esses fatos, indispensável consignar, ainda, a 

existência da Ação de Responsabilidade por atos de Improbidade Administrativa 

combinada com Ação Civil Pública de Nulidade, ajuizada pelo Parquet, em 

02/10/2019, em face de JOSÉ CLÁUDIO POL, TAUILLO TEZELLI, 

FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA e MUNICÍPIO DE LUIZIANA, onde o Ministério 

Público questiona a validade e o valor da desapropriação do imóvel em análise, 

requerendo a NULIDADE da desapropriação e RESSARCIMENTO ao erário no 

valor de R$ 2.932.395,67 (dois milhões novecentos e trinta e dois mil trezentos 

e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos) – vide cópia da petição 

inicial anexa. 

 

Em 11/05/2020, nos autos de improbidade administrativa supracitado, 

foi concedida medida liminar (decisão anexa) determinando a imediata suspensão 

do pagamento de quaisquer valores pelo Município de Luiziana à Fertimourão 

Agrícola Ltda e Tauillo Tezelli em decorrência da desapropriação do imóvel, sob 

pena de multa diária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais). A demanda ainda se 

encontra pendente de julgamento. 

 

À vista de todo o exposto, a Administradora Judicial opina pelo 

indeferimento dos pedidos de mov. 11469.1 e 11287.1, bem como, pela intimação 

do Ministério Público para manifestação sobre o petitório de mov. 11469.1 e 

11287.1 

 

III – COMUNICAÇÃO DE FURTO DO RELÓGIO DA COPEL. 

APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PRA RESTABELECIMENTO DE 

ENERGIA. 
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Oportunamente, informa a Vossa Excelência que no dia 24 de janeiro 

de 2023 a Administradora Judicial foi comunicada pelos vigias contratados para 

guarda do estabelecimento sede da FERTIMOURÃO, a ocorrência de furto da 

fiação elétrica e do relógio da COPEL, o que foi registrado no Boletim de Ocorrência 

e Fotos, anexas. Anota-se que o relógio fica na parte exterior e lateral do imóvel, o 

que impediu a verificação pelo vigia no momento do ocorrido. 

 

Ante tais circunstâncias, a Administradora Judicial buscou a 

realização dos dois orçamentos, anexos, para efetuar o restabelecimento da 

energia elétrica no local e incluir uma grade de proteção no novo padrão instalado, 

para melhor segurança e proteção do patrimônio da Massa Falida, bem como, 

evitar novos furtos do cabeamento. Diante disso, e porque a sede não pode ficar 

sem luz, o que impede a segurança de atuar com ainda mais amparo, contratou 

empresa JR ELÉTRICA a realizar o serviço, face ao menor orçamento apresentado, 

no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).  

 

 

IV – SOLICITAÇÃO DE CONTRATOS DE MÉDIA TENSÃO 

EXISTENTES ENTRE A MASSA FALIDA E A COPEL. 

 

Por fim, a Administradora Judicial também informa que, ante o furto 

de cabeamento ocorrido, tomou ciência da existência de contratos de média tensão 

ainda em vigência entre a Massa Falida e a Copel, nas unidades consumidoras nº 

85869619, 60273720 e 87217570. 

 

Informa, ainda, que apesar de solicitado administrativamente à 

COPEL (vide e-mail anexo), não foi fornecido à Administradora Judicial cópia de 

tais contratos de fornecimento de média tensão. 

 

Desse modo, requer a intimação da Companhia Paranaense de 

Energia – COPEL, para que forneça cópia de tais contratos de média tensão 
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firmados com a Massa Falida, para que a Administradora Judicial possa analisar a 

viabilidade e/ou necessidade de manutenção ou cancelamento, com posterior 

substituição por padrão de baixa tensão.  

 

V – CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se: 

 

i) o indeferimento dos pedidos de pedido de mov. 11468.1, 

11278.1 e 10883.1, devendo a Peticionante, MARILDE ROMAN, buscar as vias 

processuais adequadas (procedimento ordinário) para discutir a existência e/ou 

quitação da obrigação em questão, pelos fundamentos elencados no item I; 

 

ii) o indeferimento dos pedidos de mov. 11469.1 e 11287.1, pelas 

razões expostas no item II.b; 

 

iii) a intimação do Ministério Público para manifestação sobre o 

petitório de mov. 11469.1 e 11287.1; 

 

iv) a homologação da contratação que se fez necessária para a 

religação da luz; 

 

v) a intimação da Companhia Paranaense de Energia – COPEL, para 

que forneça cópia de tais contratos de média tensão firmados com a Massa Falida, 

para que a Administradora Judicial possa analisar a viabilidade e/ou necessidade 

de manutenção ou cancelamento, com posterior substituição por padrão de baixa 

tensão. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Campo Mourão/PR, 3 de fevereiro de 2023. 
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Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 

 

Ricardo Andraus  

OAB/PR 31.117 
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Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Campo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0011824-57.2020.8.16.0058Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

100 - Dúvida

4701 - Ato / Negócio Jurídico

15/12/2020 Distribuição Automática

14/12/2020 Situação:

Comarca: Campo Mourão

Juiz: EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR1047Sequencial:

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFICIO DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO-PR

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 78.190.402/0001-93

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Promovido

Este Juízo

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 80.768.153/0001-12

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

Município de Luiziana/PR

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 80.888.688/0001-27

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

TAUILLO TEZELLI

Data de 18/11/1957 14318445 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 234.841.109-10

Filiação: Mãe: ALCIDEA RIBEIRO TEZELLI / Pai: AUGUSTO TEZELLI FILHO

01/02/2023 09:07
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NATUREZA(S): FURTO SIMPLES - CONSTATADA - CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

DATA E HORA DO REGISTRO: 25/01/2023 16:20
DATA E HORA DO FATO: INICIAL:24/01/2023 16:30 FINAL:24/01/2023 16:30

ENDEREÇO: RODOVIA BR QUATROCENTOS E OITENTA E SETE NÚMERO: 05

MUNICÍPIO: CAMPO MOURAO - PR BAIRRO: ZONA RURAL

AMBIENTE(S): EMPRESA

MEIO(S) EMPREGADO: NAO DEFINIDO

PROVIDÊNCIA
POLICIAL:

BOLETIM DE OCORRENCIA

ENVOLVIDO(S): DENILSON DA SILVA - VÍTIMA - CARTEIRA DE IDENTIDADE - 7076972

OBJETO(S):
TIPO DE OBJETO:
MATERIAL CONSTRUCAO

Descrição:MAIS OU MENOS 5 METROS

ENVOLVIDO(S): DENILSON DA SILVA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: RELATA O NOTICIANTE QUE NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2023, POR VOLTA DAS 16:30, NA
RODOVIA BR QUATROCENTOS E OITENTA E SETE, KM05, MASSA FALIDA FERTI MOURÃO AGRÍCOLA LDA, FOI
FURRTADA A FIAÇÃO ELETRICA. NÃO POSSUI CÂMERAS NO LOCAL.

EU, DENILSON DA SILVA, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE INSTRUMENTO.

_____________________________________________________
Assinatura

_____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA IMPRESSÃO: ALEXANDRE WONSIK CAETANO DA SILVA

_____________________________________________________

DELEGADO: ANDRÉ SILVA DZINDZIK

POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ B.O. N: 2023/97497
(1 VERSAO)

IMPRESSÃO SIMPLIFICADA
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

16.ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE CAMPO MOURÃO
CAMPO MOURAO - RUA MAMBORÊ, 850 - CENTRO.
(44) 35185700

O boletim poderá ser reimpresso
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: ab63c4f6

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 1 - 1 Impresso em 25/01/2023 às 18:38
O boletim poderá ser reimpresso através do portal www.delegaciaeletronica.pr.gov.br, utilizando o protocolo ab63c4f6
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1

marianapasso@credibilita.adv.br

De: Marcos Vinicius <marcoseliane7269@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 12:09
Para: marianapasso@credibilita.adv.br
Assunto: CamScanner 01-28-2023 12.06.pdf
Anexos: CamScanner 01-28-2023 12.06.pdf

Categorias: Analisar

Valor da mão de obra R$ 1.400.00 
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marianapasso@credibilita.adv.br

De: Carlos Roberto Vendrera Júnior <carlosrobertovendrerajunior@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 13:11
Para: marianapasso@credibilita.adv.br
Assunto: Orçamento

Categorias: Analisar

Orçamento referente a serviços elétricos 
 
Desmontagem de parte das instalações existentes na unidade de medição danificada  
 
Readequação da alvenaria local para receber novas instalações de unidade de medição (padrão) 
 
Montagem em alvenaria e instalação de nova unidade de medição ,dentro das normas atuais  de padrão copel 
conforme 
 NBR 5410 
 
Adequação e substituição parcial de circuitos de alimentação danificados e ou cortados durante o furto ( alguns 
circuitos que alimentavam parte das instalações prediais foram cortados ,não sendo possível sua religação nesse 
caso será nescessário a substituição dos mesmos ) 
 
Esse orçamento incluí todos os serviços necessários para a religação da entrada de energia , incluíndo tanto os 
serviços elétricos como os serviços de alvenaria. 
 
Fica sob responsabilidade da empresa contratante, o pedido de desligamento temporário do ramal de alimentação 
do transformador, para realização dos serviços a serem executados, também fica a critério da mesma ,o pedido de 
religação da nova unidade consumidora.  
 
Valor dos serviços a serem executados:$3000,00  
 
 
 
Atenciosamente: JR ELÉTRICA  
 
Campo Mourão 25/01/2023 
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Orçamento

Nº: Bairro: CEP:

Cidade:

UF:

Fone: Celular: CPF:

ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA

AV. CAP. ÍNDIO BANDEIRA, 2291 1397351

CARLOS ROBERTO VENDRERA JUNIOR 

RUA PAUL PERCY HARRIS 200 JARDIM CURITIBA 87303-320

CAMPO MOURÃO

PR

(44)99827-6621 (44)99827-6621 361.222.368-29 RG: 132553793

Endereço:

(44) 3523-0190 - 

-COD- DESCRIÇÃO DA MERCADORIA UN QUANT UNITÁRIO VLR TOTAL

124813

Vend Interno: ANA P. DOS SANTOS

campomourao@eletroluz.net

Contato: JUNIOR Atendente: ANA P. DOS SANTOSRef: BALCÃO

70356 CAIXA DE MEDICAO COPEL TIPO GNE 200A UN 1,00 512,210 512,21

157 DISJUNTOR SOPRANO CAIXA MOLDADA 3 X 200A PC 1,00 364,920 364,92

1158 HASTE TERRA PADRAO COPEL  12,7MM X 2,4M S/CONECTOR PC 1,00 30,910 30,91

1159 CONECTOR P/ HASTE TERRA PADRAO COPEL C/01 UN 1,00 4,750 4,75

82358 ELETRODUTO PVC  PRETO PT 1" 1M BR 1,00 3,570 3,57

50154 FLANGE PVC P/ ELETRODUTO  1" UN 1,00 1,650 1,65

1158 HASTE TERRA PADRAO COPEL  12,7MM X 2,4M S/CONECTOR PC 1,00 30,910 30,91

1159 CONECTOR P/ HASTE TERRA PADRAO COPEL C/01 UN 1,00 4,750 4,75

52041 FITA ISOLANTE COLOR BLISTER 6 CORES FOXLUX 1019 PC 1,00 17,240 17,24

99 TERMINAL DE PRESSAO  50 MM2     TA-50 PC 1,00 7,700 7,70

101 TERMINAL DE PRESSAO  95 MM2     TA-95 PC 8,00 14,533 116,26

51433 CABO RIGIDO COBRE 1KV  95MM PT MT 12,00 71,463 857,56

51432 CABO RIGIDO COBRE 1KV  50MM PT MT 2,00 36,775 73,55

91821 CONECTOR SPLIT BOLT DOURADO 120MM PC 4,00 36,380 145,52

54769 FITA AUTO FUSAO 10M PRYSMIAN I10 RL 1,00 22,180 22,18

55849 FITA ISOLANTE 20M PRYSMIAN P22 RL 1,00 6,830 6,83

2616 HIDROSSOL ELETRODUTO PVC PRETO 2.1/2" BR 1,00 79,240 79,24

247 CURVA PVC PRETA  90° HIDROSSOL 2.1/2" PC 1,00 18,370 18,37

50902 LUVA PVC PRETA 2.1/2" PC 2,00 4,510 9,02

76459 FLANGE PVC P/ ELETRODUTO 2.1/2" UN 1,00 6,060 6,06

51433 CABO RIGIDO COBRE 1KV  95MM PT MT 32,00 71,463 2.286,82

Tipo Pagto:Cond Pagto:

TOTAL:

Vencimentos:

4.600,00

A VISTA DINHEIRO

24/01/2023

4.600,00
CARLOS ROBERTO VENDRERA JUNIOR 

Criada em: 24/01/2023 17:02:00 Valido até: 24/01/2023

Nº Itens: 21

Frete: 0,00

Observações Transportadora: RETIRAR NA LOJAOperação: VENDA

DEVOLUÇÃO SOMENTE SOB CONSULTA, EM ATÉ 07 DIAS DE SEGUNDA A SEXTA COM APRESENTAÇÃO DESTE.                      ***  ORÇAMENTO SEM VALIDADE 

FISCAL  ***

Data/Hora: Separador: Conferente:

___/___/____ ___________________________________________________ ______________________________
Conf./Retirado Nome R.G. Assinatura

24/01/2023 17:02:05

Emitido em

1397351Venda:

Simplificado com Devolução
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marianapasso@credibilita.adv.br

De: Carlos Roberto Vendrera Júnior <carlosrobertovendrerajunior@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 31 de janeiro de 2023 18:14
Para: marianapasso@credibilita.adv.br
Assunto: Re: Orçamento
Anexos: image002.png

Confirmo o recebimento do email, assim como os compromissos firmados no mesmo,estando de acordo com os 
valores e serviços descritos  , estaremos iniciando os trabalhos na quinta feira dia 02 de fevereiro de 2023  
 
Atenciosamente JR ELÉTRICA  
 
Em ter., 31 de jan. de 2023 16:07, <marianapasso@credibilita.adv.br> escreveu: 

Boa tarde, Sr. Carlos,  

  

Acuso o recebimento dos orçamentos enviados e, após conversar com o Administrador Judicial, autorizamos a 
contratação do seu serviço elétrico, para reestabelecimento da energia na sede da Massa Falida da Fertimourão, 
em Campo Mourão/PR, nos termos proposto, via e-mail, em conformidade ao atual padrão da COPEL, bem como, 
com a fabricação e instalação de grade de proteção para as novas instalações, nos seguintes valores: 

 Materiais R$ 4.600,00 
 Serviço eletricista R$ 3.000,00 
 Serviço e material serralheiro R$ 1.200,00 
 TOTAL R$ 8.800,00 

  

Para fins de pagamento, solicito que o senhor emita e nos envie, por e-mail, as notas fiscais do serviço e dos 
materiais utilizados para sua execução, em nome da Massa Falida, qual seja: 

MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 80.768.153/0001-12, Rodovia BR 487, 
KM 05, s/n, Campo Mourão/PR, CEP 87.300-000. 

Bem como, nos informe dados para pagamento por PIX ou transferência bancária. 

  

No dia da execução do serviço, peço, por gentileza, que o senhor leve um documento de identificação com foto 
para que os seguranças da Massa Falida autorizem sua entrada na sede. 

  

Por fim, solicito que o senhor me confirme o recebimento deste e-mail, indicando sua concordância. 

Fico no aguardo. 

  

Atenciosamente,  
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A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

  

  

  

De: Carlos Roberto Vendrera Júnior <carlosrobertovendrerajunior@gmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 31 de janeiro de 2023 09:55 
Para: marianapasso@credibilita.adv.br 
Assunto: Re: Orçamento 

  

Orçamento referente a fabricação de grade de proteção para novas instalações do padrão de energia (caixa de 
medição) e caixa de derivação confeccionado em chapa metálica , ( serviço a ser executado por serralheiro)  

  

Valor dos materiais $550,00 

Mão de obra $450,00)  

Cadeados $150,00  

Areia e cimento $100,00  

Valor total : $1200,00 

  

Atenciosamente JR ELÉTRICA  

  

Em qui., 26 de jan. de 2023 17:28, <marianapasso@credibilita.adv.br> escreveu: 

Boa tarde, Sr. Carlos,  

  

Acuso o recebimento do orçamento, vou repassar para o Administrador Judicial e, se ele aprovar, eu retorno seu 
contato, ok? 
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Desde já agradeço sua atenção e disponibilidade. 

Atenciosamente,  

  

  

 

  

  

  

  

  

De: Carlos Roberto Vendrera Júnior <carlosrobertovendrerajunior@gmail.com>  
Enviada em: quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 13:11 
Para: marianapasso@credibilita.adv.br 
Assunto: Orçamento 

  

Orçamento referente a serviços elétricos 

  

Desmontagem de parte das instalações existentes na unidade de medição danificada  

  

Readequação da alvenaria local para receber novas instalações de unidade de medição (padrão) 

  

Montagem em alvenaria e instalação de nova unidade de medição ,dentro das normas atuais  de padrão copel 
conforme 

 NBR 5410 

  

Adequação e substituição parcial de circuitos de alimentação danificados e ou cortados durante o furto ( alguns 
circuitos que alimentavam parte das instalações prediais foram cortados ,não sendo possível sua religação nesse 
caso será nescessário a substituição dos mesmos ) 
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Esse orçamento incluí todos os serviços necessários para a religação da entrada de energia , incluíndo tanto os 
serviços elétricos como os serviços de alvenaria. 

  

Fica sob responsabilidade da empresa contratante, o pedido de desligamento temporário do ramal de 
alimentação do transformador, para realização dos serviços a serem executados, também fica a critério da mesma 
,o pedido de religação da nova unidade consumidora.  

  

Valor dos serviços a serem executados:$3000,00  

  

  

  

Atenciosamente: JR ELÉTRICA  

  

Campo Mourão 25/01/2023 
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marianapasso@credibilita.adv.br

De: falenciafertimourao@credibilita.adv.br
Enviado em: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 11:50
Para: marianapasso@credibilita.adv.br
Assunto: ENC: FERTIMOURAO AGRICOLA EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL - UC 

85869619 - Cópia contratos - SS 20233983048762 - Solicitação indeferida
Anexos: opteapstandalonetmpvfstemptemp8b1037f44014b1feavaweb.war-

c0365da5dde4ae54tmp01. SENTENÇA DE QUEBRA_
2559855079887444711.pdf; 
opteapstandalonetmpvfstemptemp8b1037f44014b1feavaweb.war-
c0365da5dde4ae54tmp02. NOMEAÇAO CREDIBILITA_
8784917072109577511.pdf; 
opteapstandalonetmpvfstemptemp8b1037f44014b1feavaweb.war-
c0365da5dde4ae54tmp03. TERMO DE COMPROMISSO_
121995655822348032.pdf

Categorias: Analisar

 
 
 

 
 

De: Comercial <comercial@copel.com>  
Enviada em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 15:32 
Para: falenciafertimourao@credibilita.adv.br 
Assunto: FERTIMOURAO AGRICOLA EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL - UC 85869619 - Cópia contratos - SS 
20233983048762 - Solicitação indeferida 
 
Prezado Cliente,  
 
 
Protocolo de Atendimento nº 20233983048762. 
 
Solicitação indeferida. 
 
Informamos que o registro das solicitações das unidades consumidoras do Grupo A (média tensão), devem ser 
realizadas através da Agência Virtual do Grupo A – AVA, endereço do 
link:  https://www.copel.com/avaweb/paginaLogin/login.jsf, para que possam ser analisadas. 
 
Para esta solicitação específica, será necessária validação de acesso mediante login com senha, e o registro do 
pedido na funcionalidade específica Outros serviços. 
 
IMPORTANTE: 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

W
S

 J
V

Q
Y

W
 4

B
W

Q
S

 X
Z

G
F

3

PROJUDI - Processo: 0008165-89.2010.8.16.0058 - Ref. mov. 11533.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
03/02/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: e-mail copel



2

 Informamos que as assinaturas de nossos contratos e termos aditivos são realizadas, exclusivamente, por 
meio do sistema e-Protocolo do Governo do Estado do Paraná. 

 Para tanto, solicitamos que seja efetuado o cadastro dos representantes e testemunhas (signatários), junto 
à Central de Segurança do Governo do Estado do Paraná; 

 Eventuais dúvidas de utilização do e-Protocolo poderão ser sanadas no portal do eProtocolo, no seguinte 
endereço: https://www.administracao.pr.gov.br/eProtocolo, seção Tutoriais em PDF - Todos os usuários. 

 
Atenciosamente, 
 

Copel Distribuição SA  
e-mail: comercial@copel.com 
fone: 0800 643 7575 
ouvidoria: 0800 647 0606 
site: www.copel.com 

 As solicitações dos clientes grupo A devem ser realizadas pela  Agência Virtual do Grupo A - 
AVAWEB, Acesse e utilize nossa mais nova solução para você. 

De: falenciafertimourao@credibilita.adv.br <falenciafertimourao@credibilita.adv.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 11:58 
Para: Comercial <comercial@copel.com> 
Assunto: AVA - Fale Conosco - CÓPIA DO CONTRATO DE ALTA TENSÃO  
  
AVA - Fale Conosco 
CÓPIA DO CONTRATO DE ALTA TENSÃO 
 
A empresa FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA teve sua Recuperação Judicial convolada em Falência nos autos nº 
0008165-89.2010.8.16.0058, dia 13/07/2020 (sentença anexa), posteriormente, em 04/06/2021, a empresa 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA - ME  foi nomeada sua administradora judicial pelo juiz da 
falência da 2ª Vara Cível de Campo Mourão/PR, conforme demonstra a r. decisão e o termo de compromisso, 
anexos. Assim, solicitamos cópia do contrato de demanda de uso do sistema de distribuição de alta tensão da 
unidade nº 85869619, da FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA, situada na Rod BR 487 - Km 198 F - área urbana, CEP 
87301-450, Campo Mourão/PR.  
------------------- 
Dados preenchidos no formulário: 
Unidade consumidora: 85869619 
Nome: MARIANA MUNDO PASSO 
Email: falenciafertimourao@credibilita.adv.br 
Telefone: 4130954875 
Celular: 44997120048 
Empresa: MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA 
------------------- 
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1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Mourão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0010970-97.2019.8.16.0058Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

64 - Ação Civil de Improbidade Administrativa

10014 - Violação aos Princípios Administrativos

03/10/2019 Distribuição Automática

02/10/2019 Situação:

Comarca: Campo Mourão

Juiz: Cezar Ferrari5445Sequencial:

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Data de 01/01/1900 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 78.206.307/0001-30

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Promovido

FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 80.768.153/0001-12

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

33830N-PR Arno Valério Ferrari

45893N-PR Luciandra Monteiro Ferrari

Nome:

Tipo: Promovido

JOSE CLAUDIO POL

Data de 15/09/1959 70600781 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 494.324.789-04

Filiação: Mãe: Lucia Buzato Pol / Pai: Luiz Pol

Advogado(s) da Parte

84822N-PR MURILO DE ABREU SANTOS

62606N-PR Haylla dos Reis

Nome:

Tipo: Promovido

Município de Luiziana/PR

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 80.888.688/0001-27

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Promovido

TAUILLO TEZELLI

Data de 18/11/1957 14318445 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 234.841.109-10

Filiação: Mãe: ALCIDEA RIBEIRO TEZELLI / Pai: AUGUSTO TEZELLI FILHO

01/02/2023 13:06

Página 1
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Advogado(s) da Parte

33830N-PR Arno Valério Ferrari

45893N-PR Luciandra Monteiro Ferrari

01/02/2023 13:06
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________________________________________________________________________________________________

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio do Promotor
de Justiça que abaixo assina, com base nos artigos 37, caput e parágrafo 4º, 127 e
129,  inciso  III,  da  Constituição  da  República,  no  artigo  1º,  inciso  IV  da  Lei
7.347/85, no artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei n.º 8.625/93 e na Lei n.º
8.429/92, com base no Inquérito Civil nº MPPR-0024.19.000498-6:

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA c/c AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE NULIDADE 

em face de:

JOSÉ  CLÁUDIO  POL, brasileiro,  casado,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº.
7.060.078-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 494.324.789-04, residente na Rua Tancre-
do de Almeida Neves, nº 404 na cidade de Luiziana – PR;

TAUILLO TEZELLI, brasileiro, separado judicialmente, nascido aos 18 de novembro de
1957, portador da cédula de identidade RG nº 1.431.844/PR, filho de Augusto Tezelli Fi-
lho e Alcides Ribeiro Tezelli, residente e domiciliado à Av. Irmãos Pereira, 1590, Ap.401,
Campo Mourão-PR;

FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no
CNPJ n° 80.768.153/0001-12 com sede à Rodovia BR-487, Km-198, em Campo Mourão –
PR, representada por Tauillo Tezelli, já qualificado. 

MUNICÍPIO  DE  LUIZIANA, pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no
CNPJ/MF sob nº 80.888.688/0001-27, com sede administrativa situada à Rua Dr. Miguel
Vieira Ferreira, 22, Centro, representado neste ato pelo atual Chefe do Poder Executivo
local, Mauro Alberto Slongo, brasileiro, nascido em 24/09/1971, residente e domiciliado
na Avenida Liberdade, 2393, Centro, em Luiziana/PR,

1
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1. Síntese introdutória

O Município de Luiziana editou leis e atos normativos inconstitucionais que per-
mitiram o pagamento parcelado e a título de ICMS Ecológico pela desapropriação da
área na qual foi criada a Estação Ecológica Luiziana1. O imóvel foi expropriado pelo va-
lor total de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) da empresa  Ferti-
mourão Agrícola Ltda. Tal valor vem sendo pago para a referida empresa, bem como  à
pessoa física de Tauillo Tezelli. 

A presente demanda não visa extinguir a Estação Ecológica Luiziana2, tampouco
deixará ela de existir com eventual favorável provimento jurisdicional. O objetivo princi-
pal é reaver aos cofres públicos o montante pago indevidamente em decorrência do ato
expropriatório, bem como declarar a nulidade da desapropriação, conforme os funda-
mentos a seguir demonstrados.

1 Situada a 40 km do perímetro urbano do Município de Luiziana-PR. Imagem de satélite acessível no Google Maps.
Disponível  também  no  site  oficial  do  Município  de  Luiziana  no  link:  http://luiziana.pr.gov.br/site/menu/estacao-
ecologica 
2 Mesmo que o fosse, não seria possível por força do art. 35 do Decreto-Lei n° 3.365/1941: “Os bens expropriados, uma
vez incorporados à Fazenda Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo
de desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos”. 
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2. Dos fatos

Entre 02 de julho de 2012 a 06 de julho de 2012, o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, através da Diretoria de Contas Municipais, realizou uma inspeção no Poder
Executivo de Luiziana (Protocolo n° 42063-4/12) no desiderato de avaliar a consistência e
a fidedignidade da receita e das despesas públicas.

A partir destas diligências foi elaborado o Relatório de Inspeção n° 26/2012, cons-
tatando-se o total de 11 (onze) casos de irregularidades no Município de Luiziana, con-
forme o Quadro de Achados de fls. 14-16. Dentre as irregularidades, foi verificado o caso
de “ilegalidade na estipulação de pagamento por meio de ICMS Ecológico e da irregularidade da
avaliação de área particular” (Quadro de Achados n° 05 – Item n° 07).

O Tribunal de Contas do Paraná remeteu o caso ao Ministério Público do Estado
do Paraná sob a seguinte justificativa:

“[…] Apesar de a defesa nesta fase processual alegar que, como o item foi conside-
rado regular, seria desnecessário o envio da investigação do Ministério Público
Estadual, esta Unidade reitera que existem outros pontos a serem averiguados que
escapam à competência deste Tribunal, que dizem respeito à efetiva necessidade da
criação da Unidade de Conservação e à destinação de recursos públicos para este
fim, especialmente considerando o valor pago ao imóvel, importância significativa
que não se sabe se foi corretamente avaliada, impondo-se a necessidade do encami-
nhamento dos autos ao Ministério Público Estadual, órgão competente para averi-
guar essas questões”.

Portanto, considerando o Tribunal de Contas não possui atribuições para investi-
gar os atos de improbidade administrativa, a informação foi remetida a este órgão do
Ministério Público do Estado do Paraná para apuração nesse sentido.

2.1. A criação da Estação Ecológica Luiziana

Na data de 07 de maio de 2008, o então Prefeito de Luiziana, José Cláudio Pol lan-
çou o Decreto Municipal n° 376/2008 com o seguinte tema:  “Cria Estação Ecológica como
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Unidade de Conservação e Proteção Integral em área de floresta natural com área de 1.166,0335
hectares localizada no Município de Luiziana” (fls. 55-56):

Art. 1° - Fica criada a Estação Ecológica como Unidade de Conservação e Prote-
ção Integral em área de 1.166,0335 hectares, localizada no Município de Luizia-
na, Estado do Paraná, sobre o imóvel denominado de Lote de Terras número 10-
A-3,  situado  na  Fazenda  São  Domingos,  objeto  da  matrícula  imobiliária  n°
11.107 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Mourão, 2° Ofício, de pro-
priedade de Tauillo Tezelli e outro, na forma do mapa e memorial descritivo, que
passam a integrar este Decreto.

Parágrafo Único: O imóvel é parte de uma área maior, com 1.488,00 hectares,
que se encontra em nome de F. Slaviero e Filhos S.A. - Indústria e Comércio de
Madeiras.

O art. 3° declarou a utilidade pública do imóvel para fins de desapropriação amigá-
vel e judicial, nos termos do art. 5°, alínea “k” do Decreto-Lei n° 3.365/19413.Dias depois,
em 23 de março de 2009, José Cláudio Pol, editou o Decreto n° 441/2009 com o objeto:
“Cria Estação de Unidade de Conservação Ecológica Municipal em área rural de Proteção Inte -
gral”. O ato normativo revogou as disposições em contrário.

Por sinal, o novo decreto continha basicamente a mesma redação do anterior, com
pequenos ajustes e supressões. Dentre eles, foi retificada a informação do registo no 1°
Ofício em vez do 2° Ofício, dentre outros dados. No parágrafo primeiro, foi suprimida a
redação de que o terreno se encontrava “em nome de F. Slaviero e Filhos S.A. - Indústria e
Comércio de Madeiras”. Grifou-se abaixo as alterações:

Art. 1º – Fica criada a Estação Ecológica de Unidade de Conservação Municipal
em Área Rural de Proteção Integral numa área de terras coberta de vegetação na-
tiva, de 1.166 hectares, igual a 481,81 alqueires, medida paulista, consistente no
lote número 10-A, matrícula número 11.107,  do CRI 1º Ofício da comarca de

3 Nos termos da alínea “k” do art. 5°, considera-se caso de utilidade pública a preservação e conservação dos monumen-
tos históricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a
manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e locais particu-
larmente dotados pela natureza.
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Campo Mourão, Estado do Paraná, localizada no município de Luiziana, Estado
do Paraná, de propriedade de  Fertimourão Agrícola Ltda, Tauillo Tezelli e  Joel
Tadeu Garcia Coitinho, na forma do mapa e memorial descritivo, que passam a
integrar este Decreto. 

Parágrafo único – A área do imóvel descrito no art. 1º, deste Decreto, é destaca-
da de parte de área maior, com 1.488,00 hectares. 

Por outro lado, o art. 3° do Decreto Municipal n° 441/2009 previu:

Art. 3º –  Fica o Procurador Jurídico do Município de Luiziana autorizado pro-
mover todos os atos legais necessários para instrumentalizar o objeto deste Decre-
to, inclusive desapropriação, nos termos do Artigo 5º, alínea k do Decreto-lei nº.
3.365, de 21 de junho de 1.941 e alterações posteriores, podendo alegar urgência
para imissão provisória na posse do domínio do imóvel e bens necessários à imple-
mentação da unidade de conservação, nos termos do Artigo 15 e seguintes do
mesmo Decreto-lei. 

Como se viu, o imóvel que foi desapropriado pertencia a Fertimourão Agrícola
Ltda, na época representada pelos sócios administradores, Tauillo Tezelli e Joel Tadeu
Garcia Coutinho. Na data de 26 de março de 2009 José Cláudio Pol criou o Decreto Mu-
nicipal n° 442/2009 e declarou a utilidade pública da referida área para fins de desapropri-
ação. Segundo o art. 5° deste ato normativo, as despesas decorrentes da desapropriação
correriam por conta das dotações obtidas de ICMS Ecológico, verba repassada pelo Esta-
do do Paraná.

2.2. Desapropriação

Em 16 de abril de 2009 foi publicada a Lei Municipal n° 464/2009 que autorizou
ao Chefe do Poder Executivo a aquisição do terreno para criação da referida estação eco-
lógica. Sobre o pagamento, disciplinou-se:

Art. 3º – O preço do negócio jurídico4 é de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e qui-

4 Curiosamente foi utilizada a expressão “negócio jurídico”, como se um ato expropriatório do Poder Público fosse regido pela autono-
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nhentos mil reais), e a quitação dar-se-á fracionadamente, o equivalente:

a) no primeiro ano, 50% (cinquenta por cento) do valor recebido pelo Município a
título de ICMS Ecológico, por biodiversidade, oriundo da mencionada área;

b) nos anos seguintes, 60% (sessenta por cento) do valor recebido pelo Município
a título de ICMS Ecológico, por biodiversidade, oriundo da mesma área.

Em 26 de abril de 2009 foi realizada uma desapropriação amigável. Para tanto, o en-
tão prefeito José Claudio Pol e os donos da Fertimourão, Tauillo Tezelli e Joel Tadeu Gar-
cia Coutinho, compareceram no Cartório de Serviço Notarial e Registrador Civil de Lui-
ziana e lavraram escritura pública para formalizar a desapropriação, nos termos da Lei
Municipal n° 464/2009 (fls. 25-35).

Dois anos depois, em 02 de maio de 2011, foi lavrada escritura de retificação, pela
qual foi declarada a saída de Joel Tadeu Garcia Coutinho da relação negocial e definiu que
373,0265 hectares da área passariam a ser de Tauillo Tezelli e 793,0000 hectares a Ferti-
mourão Agrícola Ltda (1.166 hectares no total).  Até então não havia ocorrido qualquer
pagamento a título de desapropriação.

Posteriormente, José Cláudio Pol publicou a Lei Municipal n° 581/2011 em 02 de
setembro de 2011 (fls. 91-92), que alterou dispositivos da Lei Municipal n° 464/2009 e, es-
pecialmente, desvinculou da receita de ICMS Ecológico a quitação do valor da desapro-
priação. Foi alterado o prazo para a quitação integral dos R$ 4.500.000,00 (quatro milhões
e quinhentos mil), de 12 (doze) para 13 (treze) anos.

A referida lei, ainda, reajustou os valores das parcelas: a primeira foi fixada em
R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil) reais a ser paga em 09 de setembro de
2011. As demais em parcelas anuais de R$ 354.250,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil
duzentos e cinquenta reais), divididas em R$ 29.520,83 (vinte e nove mil quinhentos e
vinte reais e oitenta e três centavos) mensais. 

Segundo o Município de Luiziana (fls. 95-102), até 20 de setembro de 2019, Tauillo

mia privada. 
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Tezelli recebeu R$ 936.033,05 (novecentos e trinta e seis mil e trinta e três reais e cinco
centavos e a Fertimourão Agrícola o valor de R$ 1.996.362,62 (um milhão novecentos e
noventa e seis mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos). 

2.3 Aquisição do imóvel

Cabe fazer uma breve digressão de como o imóvel foi adquirido pela Fertimourão
Agrícola Ltda.

Em 03 de setembro de 1979 foi registrada a matrícula n° 11.107 do lote de terras
10-A com área total de 14.880.000 m² (1.488 hectares), situada à Fazenda São Domingos 5.
Em 12 de setembro de 1979 foi adquirida por F. Slaviero e Filhos S.A. Indústria e Comér-
cio de Madeiras (fl. 36) que permaneceu proprietária por 28 (vinte e oito) anos.

Em 23 de novembro de 2007, a Fertimourão Agrícola firmou instrumento particu-
lar de compra e venda com a referida empresa e comprou uma parte do imóvel, cerca de
9.500.000 m² (950 hectares) pelo valor de R$ 1.690.000,00 (um milhão seiscentos e noventa
mil reais) 

No ano seguinte, em 17 de janeiro de 2008, a Fertimourão Agrícola adquiriu da F.
Slaviero e Filhos outra parte do terreno, de 3.730.265 m² (373 hectares) por R$ 410.000,00
(quatrocentos e dez mil reais). Na mesma data, a empresa comprou a parcela remanes-
cente de 1.649.735 m² (164 hectares) por R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais). 

Assim, a totalidade do imóvel rural de 14.880.000 m² (1.488 hectares) passou a ser
de propriedade da Fertimourão Agrícola Ltda. Destes 1.488 hectares, 1.166 deles seriam
expropriados no ano seguinte – em 2009 – para instituição da Estação Ecológica Luizia-
na.

5 Consta da matrícula que o imóvel estava situado em Campo Mourão. Porém, em 1979, o Município de Luiziana ainda
não existia, uma vez que foi criado em 1987.
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3. Inconstitucionalidade das leis e atos normativos municipais

A vigência das Leis Municipais de n° 464/2009 e n° 581/2011 foram a peça chave
para permitir a desapropriação parcelada e paga a título de ICMS Ecológico, sendo que
merecem ser declaradas inconstitucionais (na via incidental) e, por arrastamento, o De-
creto Municipal n° 442/2009, conforme será exposto.

O controle difuso pode ser realizado por qualquer juízo ou tribunal de forma inci-
dental prejudicialmente ao exame de mérito. Ainda, a fiscalização concreta da norma não
possui o condão de atacar a lei inquinada de vício, mas sim, o ato, o fato ou a conduta
que se pretende praticar com base na lei6. 

Ocorre que, mesmo que as Leis Municipais possuam a forma e matriz de lei,  seu
conteúdo e essência não são característicos de uma. Leis são revestidas de abstratividade
e generalidade, ou seja, se aplicam à quaisquer situações práticas que se encaixem nas
suas definições. As  Leis Municipais de n° 464/2009 e n° 581/2011 têm efeitos concretos.
Nesse sentido, traz a doutrina pátria7:

“Atos estatais de efeitos concretos não se submetem, em sede de controle concen-
trado, à jurisdição constitucional abstrata, por ausência de densidade normativa
no conteúdo de seu preceito” 

Isso posto, reprise-se que, apesar de revestir-se no formato de lei – passando pelo
crivo do Poder Legislativo – na prática, sua natureza jurídica é, substancialmente, a de
um ato administrativo. A partir disso, é possível que a norma seja atacada diretamente
através de um controle repressivo do Poder Judiciário8. 

6 CLÉVE. Clemerson Merlin. A fiscalização abstrata de constitucionalidade no direito brasileiro. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1995. p. 73.

7 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional, 9ª. ed, São Paulo: Atlas, 2001, p. 584 
8 Em situação semelhante, trouxe o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: "A Lei Complementar Municipal nº
6.285/2015, que alterou o plano diretor do Município de Ijuí, tem natureza jurídica de lei de efeitos concretos, passível,
portanto, de ser impugnada pela via da ação civil pública. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte de
Justiça" (TJRS. Apelação Cível nº 70077182202. 22ª Câmara Cível. Min. Rel. Luiz Felipe Silveira Difini, julgado em
26 de julho de 2018. Sobre a legitimidade do Ministério Público Estadual, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao
declarar  a  nulidade de  lei  municipal  de  efeitos  concretos:  "Conferindo a  Lei  nº  7.347/1985 ao Ministério  Público
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As leis e o ato normativo ora mencionados padecem de inconstitucionalidade ma-
terial. Primeiro, porque o Município de Luiziana legislou sobre desapropriação, matéria de
competência privativa da União o art. 22, inciso II da Constituição Federal.

O Decreto-Lei n° 3.365/1941, que disciplinou a matéria de desapropriação por uti-
lidade pública pelos entes da federação, prevê taxativamente, que o pagamento do preço
será prévio e em dinheiro e, notadamente, deve ser arcado pelo ente responsável pelo
ato expropriatório. Isso tanto na desapropriação amigável como na judicial.

A indenização assume tamanha relevância face ao dispositivo constitucional que
reza: “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública,
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos pre-
vistos nesta Constituição” (art. 5.º, XXIV). Nos exatos termos do referido dispositivo, não
pode haver desapropriação sem o pagamento prévio da justa indenização ao expropria-
do. 

Entretanto, o Município de Luiziana legislou sobre matéria da União ao estabele-
cer que o pagamento da desapropriação seria parcelado e por meio do repasse da arre-
dação de ICMS Ecológico, verba de origem Estadual. Esse também é o entendimento do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

 “[…] o Decreto Municipal n° 442/2009 e a Lei Municipal n° 464/2009 padecem
de inconstitucionalidade por ofensa ao art. 5° da CF e ao art. 32 do Decreto-Lei n°
3.365/1941, visto que estabeleceram a forma de pagamento da área desapropriada
de forma parcelada por meio do repasse da arrecadação de ICMS Ecológico que o
Município arrecadaria com a criação desta unidade de conservação. 

Assim como a Lei Municipal n° 581/2011 que fixou os valores das parcelas para
pagamento da desapropriação, e que desvinculou a quitação do valor da desapro-
priação da receita mensal do ICMS Ecológico repassado ao Município pelo Estado
do Paraná. Neste ponto, esta lei, além de formatar o pagamento de forma parcela-

Estadual com atuação em primeira instância a defesa do patrimônio público, inclusive mediamento o manejamento da
ação civil pública, inexitem a carência da ação, a impropriedade da via eleita e ilegitimidade ativa ad causam, máxime
por se buscar in casu decisão com efeitos concretos voltada á anulação da doação de bem público realizada ao arrpio da
ordem legal vigente" (TJMG. Agravo de Instrumento nº 10481120164449001. 6ª Câmara Cível. Min. Rel. Correa
Junior. Julgamento em 28 de maio de 2013.
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da, o que é vedado, foi omissa quanto à forma que o pagamento se processaria, ou
seja, sobre qual receita seria utilizada para quitar o encargo”.

Apesar da redação da Lei Municipal n° 581/2011 deixar de prever que os repasses
seriam feitos a título de ICMS Ecológico, ele continua sendo feito a tal título e ainda, de
forma parcelada. Portanto, resta evidente a inconstitucionalidade material das leis muni-
cipais.

3.1. Nulidade da Desapropriação

A criação da Estação Ecológica Luiziana para recebimento de ICMS prescindia de
desapropriação. Segundo a Procuradoria Jurídica do Município de Luiziana, a finalidade
para a criação da referida Estação Ecológica era: o recebimento de ICMS Ecológico pelo
Município de Luiziana (fl. 09). Segundo o Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

[…] o recebimento do ICMS Ecológico em decorrência da criação de uma Unidade
de Conservação Ambiental prescinde do ato de desapropriação de imóvel de domí-
nio privado. De acordo com o Decreto Estadual n° 1.529/2007 e 4.262/1994, é fa-
cultado aos particulares a criação de Reservas Particulares de Reserva Natural –
RPPN, sendo que a criação desta viabiliza ao Município o recebimento do ICMS
Ecológico, e em contrapartida ao particular passa a gozar de incentivos e benefí-
cios concedidos pelo Estado, dentre os quais a isenção do Imposto Territorial Rural
– ITR, a implementação de estradas para acesso às UCs, apoio técnico visando o
monitoramento e fiscalização das Ucs” (grifou-se).

À época, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná converteu tal irregularidade
em ressalva9. Isso porque entendeu que a irregularidade foi sanada pela edição de lei que
desvinculou o pagamento do ICMS Ecológico à desapropriação. Nesse sentido, o Tribu-
nal de Contas frisou que: “no caso concreto, portanto, as irregularidades apontadas quanto à
utilização do ICMS Ecológico para pagamento de terreno e quanto a inconstitucionalidade pelo
pagamento parcelado não mais subsistem”.
9 Independentemente  do  eventual  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná,  os  elementos  de
informação do presente Inquérito Civil não ostentam a presença de atos ímprobos. Nos termos da Lei n° 8.429/1993:
Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: [...] II – da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
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Todavia, segundo o Município de Luiziana (fls. 95-102), até 20 de setembro de
2019, Tauillo Tezelli recebeu R$ 936.033,05 (novecentos e trinta e seis mil e trinta e três re-
ais e cinco centavos e a Fertimourão Agrícola o valor de R$ 1.996.362,62 (um milhão no-
vecentos e noventa e seis mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos),
parcelado e a título de ICMS Ecológico, ou seja, a irregularidade ainda persiste.

Nesse sentido, pontuou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

“Visto que para desnecessidade da desapropriação para a criação de Unidade de
Conservação Ambiental para o consequente recebimento de ICMS Ecológico, paira
a hipótese de que houve beneficiamento a terceiro tendo a vista a prescindibilidade
da  desapropriação,  a  estipulação  ilegal  de  pagamento  fracionado  por  meio  de
ICMS Ecológico e sua posterior desvinculação, constituindo-se em ato de improbi-
dade administrativa, conforme art. 10, I da Lei n° 8.429/1992”

Além disso, há indícios de desvio de finalidade por violação ao princípio da su-
premacia do interesse público.

A Administração Pública, qual seja sua esfera, deve sempre prezar pelo interesse
público. O interesse público abrange a supremacia do interesse público e a indisponibili-
dade do interesse público. A supremacia do interesse público permite que a administra-
ção pública utilize das medidas necessárias para que o interesse público prevalece sobre
o privado.

A indisponibilidade do interesse público significa que a administração pública e
seus agentes são servos de interesse público. O titular do interesse público é o povo, não
alguns agentes públicos, ou seja, os gestores públicos não são proprietários da coisa pú-
blica e descabe a eles tratar aquilo que é de interesse público, do povo, de acordo com
suas íntimas convicções e opiniões pessoais. 

O direito não faculta ao agente público o poder para escolher entre cumprir e não
cumprir o interesse público10.

10  JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2013. p.
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Quando a Administração Pública não tem o interesse público como fim, ocorre o
desvio de finalidade ou desvio de poder. Para se comprovar o desvio de poder deve-se
buscar os sintomas que denunciam o desvio de finalidade por parte do agente, melhor
explicado por José Cretella Junior11, em sua obra Anulação do Ato Administrativo por
Desvio de Poder:

“Denominamos sintoma do desvio de poder qualquer traço, interno ou externo, di-
reto, indireto ou circunstancial que revele a distorção da vontade do agente públi-
co ao editar o ato, praticando-o não por motivo ou interesse público, mas por moti-
vo privado.

Na prática geralmente há dificuldade na obtenção da prova efetiva do desvio, so-
bretudo porque o ato vem dissimulada sob a aparência da perfeita legalidade12. No caso,
existem evidências de desvio de finalidade.

Conforme já narrado, a totalidade do imóvel rural de 14.880.000 m² (1.488 hecta-
res) passou a ser de propriedade da Fertimourão Agrícola Ltda em 17 de janeiro de 2008,
pelo valor total de R$ 3.190.000,00. Portanto. Destes 1.488 hectares, 1.166 hectares foram
desapropriados em 28 de abril de 2009 (fl. 28) para instituição da Estação Ecológica Lui-
ziana. O restante foi arrendado. 

A que tudo indica, a criação de estação ecológica seguida de desapropriação foi
uma sequência de atos mancomunados para atender interesses particulares, até porque,
a desapropriação foi rapidamente realizada, sem empecilhos, amigável (fls. 25-35).

Diz-se isso a partir do seguinte trecho do relatório do Tribunal de Contas do Para-
ná que “[…] em 30 de maio de 2012 o Município depositou judicialmente nos autos de recupera-
ção judicial as parcelas atrasadas devidas à empresa Fertimourão” (fl. 07).

Ainda, existe a ação proposta pelo Município de Luiziana em 04 de novembro de

143-144.
11 CRETELLA JUNIOR, José. Anulação do Ato Administrativo por Desvio de Poder. 1 ed. Rio de Janeiro: Forense,
1978, p. 106.
12 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 26 ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Atlas,
2013, p. 49.
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2013 em face da Fertimourão Agrícola e Tauillo Tezelli, através da qual pleiteou, liminar-
mente13 a chancela judicial para depositar judicialmente aos valores das parcelas venci-
das e vincendas “relativo a quitação mensal da verba indenizatória da desapropriação amigável,
acontecida em imóvel rural de propriedade dos requeridos […] até que haja decisão final termina-
tiva do negócio jurídico inquinado de irregular pelo Tribunal de Contas do Paraná”. (fls. 57-66)

Ou seja, a pretensão do Município de Luiziana era de depositar em juízo as parce-
las da desapropriação em favor da Fertimourão e Tauillo Tezelli, uma vez que a questão
dos repasses estavam sub judice pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná14. 

Curiosamente, no tópico do periculum in mora (fl. 64), o Município de Luiziana in-
seriu a seguinte parágrafo para o convencimento do magistrado:

“Como se sabe, a empresa Fertimourão Agrícola Limitada está em recuperação ju-
dicial, o que lhe gerou total descrédito na praça em razão do faraônico passivo em
relação ao minguado ativo – é o que demonstra seu balanço e recentes balancetes.
Para agravar a situação, sua atividade mercantil é mínima, a ponto de, em algum
tempo, não permitir sua recuperação financeira, advindo-lhe falência. Em igual si -
tuação financeira encontra-se o seu sócio Tauillo Tezelli”. (grifou-se)

O texto causa relevante estranheza e desapontamento.  O Município de Luiziana
manifestou empatia e preocupação com a situação financeira de particulares. Evidente o
amadorismo e a intenção de patrocinar diretamente interesse privado perante a adminis-
tração pública15.

13 Autos n° 0009236-24.2013.8.16.0058. O pedido foi julgado improcedente e o processo foi arquivado.
14 Isso antes da informação ser remetida a este órgão ministerial. Conforme a justificativa do TCE já exposta no primei -
ro tópico: Apesar de a defesa nesta fase processual alegar que, como o item foi considerado regular, seria desnecessário o
envio da investigação do Ministério Público Estadual, esta Unidade reitera que existem outros pontos a serem averigua-
dos que escapam à competência deste Tribunal, que dizem respeito à efetiva necessidade da criação da Unidade de Con -
servação e à destinação de recursos públicos para este fim, especialmente considerando o valor pago ao imóvel, importân-
cia significativa que não se sabe se foi corretamente avaliada, impondo-se a necessidade do encaminhamento dos autos ao
Ministério Público Estadual, órgão competente para averiguar essas questões.
15 Em tese, tal comportamento pode configurar o crime de advocacia administrativa do Art. 321 do Código Penal: “pa-
trocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcio-
nário”.
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Em 2009 – no mesmo ano em que a área foi desapropriada – a Global Securities
Trade Finance (GSTF) propôs pedido de falência em face Fertimourão Agrícola Ltda.
(Autos n° 0006165-53.2009.8.16.0058) (fls. 73-79). Em 30 de agosto de 2007, a Fertimourão
emitiu uma Cédula de Crédito Bancário ao Banco Paulista S.A, sendo que o vencimento
desta cártula foi prorrogado duas vezes. O prazo final era em 30 de agosto de 2009, mas a
Fertimourão Agrícola foi protestada pela falta de pagamento da aludida dívida em 30 de
setembro de 2009, conforme fl. 80.

Em face dessas circunstâncias, fica  também o questionamento:  p  or qual razão a  
Fertimourão Agrícola investiria na aquisição 1.166 hectares que não serviam para ne-
nhum tipo de exploração econômica16? Ora, o antigo proprietário foi dono por 28 (vinte e
oito) anos e, logo depois que a Fertimourão o adquiriu, o Município de Luiziana conve-
nientemente desapropriou o imóvel. Portanto, há indícios de desvio de finalidade e não
se vislumbra a presença de uma motivação coerente com o interesse público.

Neste norte, constitui dever bem como o papel final da Administração Pública
buscar o interesse público, sendo este elemento sempre vinculado, ou seja, serão nulos os
atos que desviem dessa finalidade. Ademais, faz-se pertinente reprisar a redação da Lei
Municipal n° 464/2009 ao disciplinar a forma de pagamento: 

Art. 3º – O preço do negócio jurídico é de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e qui-
nhentos mil reais), e a quitação dar-se-á fracionadamente, o equivalente:

a) no primeiro ano, 50% (cinquenta por cento) do valor recebido pelo Município a
título de ICMS Ecológico, por biodiversidade, oriundo da mencionada área;

b) nos anos seguintes, 60% (sessenta por cento) do valor recebido pelo Município
a título de ICMS Ecológico, por biodiversidade, oriundo da mesma área.

A atecnia na escolha da expressão negócio jurídico para se referir a este ato do Po-
der Público, aliada a todos os argumentos e sequência de acontecimentos expostos até o
momento, mostra que o que ocorreu foi um contrato de compra e venda rotulado de de-

16 Lembre-se que a Comissão de Avaliação de Luiziana atestou que no imóvel havia “ impossibilidade absoluta de se im-
plantar qualquer tipo de agricultura agrária”
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sapropriação – como se regido pela autonomia privada o fosse. 

O doutrinador Caio Mario da Silva Pereira17, assim disserta acerca de desapropri-
ação:

“Importa ela numa transferência da propriedade, com a peculiaridade entretanto,
de se não originar em ato espontâneo do dominus, nem na declaração dupla de von-
tade, do alienante e do adquirente. Ao revés, a desapropriação ou expropriação rea-
liza mutação dominial compulsória e, segundo o conceito vulgarizado pode definir-
se assim: ato pelo qual a autoridade pública competente, nos casos previstos pela
ordem jurídica, determina a transferência da propriedade privada, no interesse da
coletividade”.

Tecnicamente, a desapropriação não é um negócio jurídico, nem tampouco uma
compra e venda. Seria a desapropriação, então, um ato de direito publico, um procedi-
mento administrativo, que gera o efeito da transferência do domínio. Portanto, conside-
rando a desnecessidade de desapropriação, a inconstitucionalidade acima já mencionada
e o desvio de finalidade pública, o ato merece ser declarado nulo.

3.2. Do valor exorbitante da avaliação

 Ainda que a desapropriação fosse necessária para o recebimento de ICMS Ecoló-
gico, a Comissão Permanente de Avaliação não atribuiu um valor consentâneo à realida-
de para o imóvel. Segundo a doutrina, a desapropriação consiste em um ato estatal uni-
lateral que produz a extinção de um bem ou direito e a aquisição do domínio sobre ele
pela entidade expropriante mediante justa e prévia indenização18.

Conforme o que foi apurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e por
este órgão Ministério Público, o valor indenizatório estipulado pela Comissão Permanen-
te de Avaliação não possui respaldo algum. Não há nem sequer uma planilha demons-
trativa contendo as cotações do valor do imóvel avaliado, inobstante a duvidosa afirma-
ção de que várias imobiliárias e corretores foram consultados. Tampouco há indicação expres-
sa de quem teria sido consultado, nem sequer provas nesse sentido. Nada.
17PEREIRA, Caio Mario da Silva / FORENSE; Instituições de Direito Civil Vol. IV - Direitos Reais - 19ª Edição 2006
18 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11. ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 639.
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A comissão era composta por Edicarlos Medici, José Aparecido Martins, Sadi Fin,
Dirceu Vieira da Silva, Dilson Braz e Décio Slongo. Destaca-se o seguinte trecho do laudo
de avaliação (fls. 49-50):

“[…] todos os consultados foram uníssonos em afirmar que, independentemente de
se reservar a servidão florestal aos proprietários e consideração a pretensão de pa-
gamento do preço e também o diferencial financeiro a favor do Município e consi-
derando os seguintes pontos:  distância até  o centro comercial  da cidade,  via de
acesso, inexistência de edificações, ausência total de pavimentação asfáltica, inexis-
tência de qualquer tipo de benfeitoria ou edificações, cobertura total da área em flo-
resta nativa, impossibilidade absoluta de se implantar qualquer tipo de agricultura
agrária […] concluímos por unanimidade, avaliar o domínio da área em valor no-
minal e a preço de hoje, em torno de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos
mil reais)”.

A avaliação foi feita em 16 de fevereiro de 2009, mas o valor destoa da realidade.
Pode-se afirmar isso com fulcro nas informações disponíveis no banco de dados científi-
cos da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB) na Divisão de Esta-
tísticas Básicas do Departamento de Economia Rural (DERAL). Os preços médios prees-
tabelecidos servem de referencial aos municípios tendo em vista que cada propriedade
rural tem suas características próprias quanto ao tamanho, localização, vias de acesso, to-
pografia, hidrografia, tipo de solo, capacidade de uso, grau de mecanização entre outros
fatores. Para tal levantamento são utilizadas oito classes de capacidade de uso, quais se-
jam:
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Diante da justificativa da Comissão Permanente de Avaliação, ficou consignado
que a área desapropriada pertence à Classe VIII por ser um imóvel com vegetação nativa,
distante da zona urbana e com impossibilidade absoluta de exploração econômica. 

A referida área é classificada como inaproveitável19. Sabendo disso, destaca-se abai-
xo parte da tabela de preços de terras agrícolas por característica e município relativas ao
ano de 2009 (reais por hectare):

Uma vez que os 1.116 hectares eram classificados como inaproveitáveis – para pre-
servação de fauna e flora – e supondo que a desapropriação fosse devida (o que não é o
caso), valor máximo atribuído seria de R$ 1.777.788,00 (um milhão setecentos e setenta e
sete mil setecentos e oitenta e oito reais), ou seja, bem abaixo dos R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e quinhentos mil reais) ora estipulados.

Outra prova de que o valor é fora da realidade foi que a Fertimourão Agrícola
comprou a totalidade do imóvel em 17 de janeiro de 2008 (1.488 hectares) pelo valor total
de R$ 3.190.000,00. Um ano depois, destes 1.488 hectares, 1.166 hectares foram desapro-
priados em 28 de abril de 2009 por R$ 4.500.000,00 (fl. 28) para criação da Estação Ecoló-
gica Luiziana. É improvável que o imóvel tenha se valorizado de forma exponencial em
apenas um ano, ainda mais considerando que o local não possibilitava nenhuma forma
19Segundo o órgão se tratam de áreas totalmente inaproveitáveis para atividades agropecuárias, constituídas de solos pedregosos, muito
rasos  ou  inundáveis  periodicamente,  despenhadeiro,  pirambeira,  penhascos,  etc.,  com relevo  íngreme  ou  reserva  de  preservação
permanente,  podendo servir apenas como abrigo e proteção de fauna e flora silvestre, como ambiente para recreação ou para fins de
armazenamento de água.
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de exploração econômica, destinada a preservação de fauna ou flora.

3.3. Atos de improbidade administrativa e caracterização do dolo

Ante as ilegalidades apuradas, tem-se que a requerida praticou atos de improbi-
dade administrativa que causaram: (a) dano ao erário, pois a desapropriação e o paga-
mento por meio de ICMS Ecológico padece de inconstitucionalidade; (b) enriquecimento
ilícito de Tauillo Tezelli e Fertimourão Agrícola Ltda; (c) violação aos princípios da admi-
nistração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade e moralidade.

A título de esclarecimento, transcreve-se lição doutrinária que explica os requisi-
tos que configuram o ato de improbidade administrativa:

“O ato de improbidade administrativa,  para acarretar  a  aplicação das  medidas
sancionatórias previstas no artigo 37, § 4º, da Constituição, exige a presença de
determinados elementos:  a) sujeito passivo: uma das entidades mencionadas no
artigo 1º da lei 8.429; b) sujeito ativo: o agente público ou terceiro que induza ou
concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer
forma direta ou indireta (arts. 1º e 3º); c) ocorrência do ato danoso, descrito na lei,
causador do enriquecimento ilícito para o sujeito ativo, prejuízo para o erário ou
atentado contra os princípios da Administração Pública; o enquadramento do ato
pode dar-se isoladamente, em uma das três hipóteses, ou, cumulativamente, em
duas ou nas três; d) elemento subjetivo: dolo ou culpa.”

No caso presente, todos os requisitos acima estão presentes, pois: (a) o Município
de  Luiziana  é  entidade  prevista  no  art.  1.º,  da  lei  n.º  8.429/1992;  (b)  os  servidores
praticaram  os  atos  de  improbidade  na  qualidade  de  agentes  públicos  (c)  os  atos
praticados são danosos ao patrimônio público e violam os princípios da Administração
Pública; (d) houve o dolo dos requeridos.

O fundamento para a responsabilização por atos de improbidade administrativa
está previsto no artigo 37,  caput,  da Constituição da República,  e  na Lei  Federal  n.º
8.429/1992, cujos arts. 9.º a 11 preveem as hipóteses de atos ímprobos e cujo art. 12 prevê
as sanções legais decorrentes. 
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No caso, conclui-se que José Cláudio Pol com consciência e vontade livre, contri-
buiu para o dano ao erário para o enriquecimento ilícito e violou os princípios da admi-
nistração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade e moralidade..

 De igual modo, Fertimourão Agrícola Ltda e Tauillo Tezelli beneficiaram-se das
ilegalidades. Os atos praticados pela empresa e seu representante durante o procedi-
mento expropriatório indicam que houve anuência a eles em pleno conhecimento da sua
ilegalidade.

3.4. Imprescritibilidade do ressarcimento ao erário

Com efeito, a Lei nº 8.429/92, que regula a prescrição das ações por improbidade
administrativa,  prevê,  para o seu ajuizamento,  um prazo prescricional  de cinco anos
após  o  término  do  mandato  eletivo  ou  do  cargo  em  comissão  do  agente  público
ímprobo:

“Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem
ser propostas: 

I – até 5 (cinco) anos após o término do exercício do mandato, de cargo em comis-
são ou de função de confiança”.

Considerando que os fatos ocorreram em 2009 houve a prescrição para propor
ação por improbidade administrativa, no sentido de impor sanções pessoais  consoante
os termos do artigo 23, inciso I da Lei nº 8.429/1992.

Porém não há óbice quanto a condenação dos requeridos a restituir os cofres pú-
blicos, pois a Constituição Federal (art. 37, § 5º), ressalva a imprescritibilidade do ressar-
cimento de danos ao erário. Dispõe o artigo 37, § 5º, da Constituição Federal: “A lei esta-
belecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”. 

No dia 08 de agosto de 2018, o Supremo Tribunal Federal julgou o mérito do refe-
rido recurso, assentando, por maioria de votos (6 a 5), a seguinte tese:  “São imprescrití-
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veis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de Im-
probidade Administrativa”20

No caso em exame, o ressarcimento postulado decorre da prática de atos de im-
probidade administrativa de natureza dolosa. Não por outra razão, a petição inicial faz
menção textual a condutas ilícitas descritas no artigo 9° (enriquecimento ilícito), artigo
10° (dano ao erário) e artigo 11° (violação de princípios da Administração Pública) todos
da Lei n° 8.429/92, cuja tipificação exige o dolo como elemento anímico, como no caso
dos ora requeridos.

Sendo assim, ao auferir vantagem patrimonial ilicitamente, conforme demonstra-
do acima, os requeridos causaram dano ao erário e atentaram contra os princípios da
administração pública, devendo todo dano ao erário ser ressarcido. 

Conforme acima demonstrado, diante  dos atos de improbidade administrativa,
os requeridos lesionaram, e portanto, são obrigados a ressarcir, com juros e correção mo-
netária, os danos que causou ao patrimônio do Município de Luiziana – uma vez que o
ICMS Ecológico é incorporado ao patrimônio do Município de Luiziana e depois repas-
sado para a desapropriação – nos termos do art. 12, III, da lei n.º 8.429/1992. 

A indenização consiste na devolução integral, com juros e correção monetária, de
todo o valor do prejuízo causado.

4. Do Pedido Liminar

4.1 Da Suspensão dos pagamentos a Fertimourão Agrícola e Tauillo Tezelli

A Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92 cuida no artigo 10 acerca dos
atos de improbidade administrativa que causam lesão ao erário:

20Informação publicada pelo próprio Supremo Tribunal Federal em sua página eletrônica. Disponível em:
<http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=386249>.
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades re-
feridas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

[...]

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por
preço superior ao de mercado; 

[…]

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente. 

O superfaturamento de envolvendo atos administrativos é considerado na Lei n°
8.429/92, uma das formas de prejuízo ao erário. Segundo a doutrina pátria:

“A LIA considera ímproba a condita do agente que, por dolo ou culpa, permite ou
facilita a aquisição, permita ou locação de bem ou serviço particular pelo Poder
Público por preço superior ao de mercado. […] O prejuízo ao erário reside na
diferença entre o preço pago ao particular e o valor corrente no mercado, na época
da operação. Tanto nesta hipótese quanto na situação descrita no inciso anterior o
particular é favorecido e o erário sofre prejuízo”.21

A narrativa contida na inicial demonstra que a permanência do pagamento da de-
sapropriação  causará  ainda mais  prejuízos  ao patrimônio  público,  estando presente,
portanto, o fumus boni juris. 

Em casos dessa natureza, em que se constata a odiosa prática de atos de improbi-
dade, o periculum in mora é presumido, conforme expresso na Constituição Federal, que
estatui no. 37, § 4º que “os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos di-
reitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erá-
rio, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”. 

Assim, vez que há fortes elementos que convergem a um superfaturamento, des-

21 ANDRADE, Adriano; MASSON, Cleber; ANDRADE, Landolfo. Interesses difusos e coletivos esquematizado.  7.ed.
Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017. p. 747.
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vio de finalidade e de ilegalidade. a fim de evitar uma maior dilapidação do patrimônio
público, deve ser determinada, em sede de tutela de urgência e  INAUDITA ALTERA
PARS, a suspensão do pagamento de quaisquer valores do Município de Luiziana a Fer-
timourão Agrícola Ltda e Tauillo Tezelli a título de desapropriação da Estação Ecológica
Luiziana. 

5. Dos Pedidos

Em face dos fundamentos mencionados, requer o Ministério Público do Estado do
Paraná:

1) A apreciação do pedido liminar, para determinar,  inaudita
altera pars, a IMEDIATA SUSPENSÃO do pagamento de  QUAISQUER valores pelo
Município de Luiziana a Fertimourão Agrícola Ltda e Tauillo Tezelli em decorrência do
ato expropriatório da Estação Ecológica Luiziana;

2) A notificação dos requeridos para, querendo, ofertar defesa
preliminar, nos termos do que dispõe o parágrafo 7º, do artigo 17, da Lei 8.429/92;

3) A notificação do Estado do Paraná para os fins do artigo 17,
parágrafo 3º, da Lei nº. 8429/92;

4) Após a suplantação dessa fase, com ou sem a presença de
defesa preliminar, seja recebida a inicial, determinando-se a citação dos requeridos para
que, querendo, contestem a presente, sob pena de revelia.

5) Requer o provimento jurisdicional para declarar a  NULI-
DADE da desapropriação realizada (Matrícula  n° 11.107 – 1° CRI de Campo Mourão)
considerando a inconstitucionalidade das leis e atos normativos que a embasaram, e a
consequente condenação dos requeridos José Cláudio Pol, Fertimourão Agrícola LTDA,
e Tauillo tezelli, ao RESSARCIMENTO ao erário do Município de Luiziana o montante
de R$ 2.932.395,67 (dois milhões novecentos e trinta e dois mil trezentos e noventa e cin-
co reais e sessenta e sete centavos). 
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________________________________________________________________________________________________

6) Protesta pela produção de provas admitidas pelo direito.

7) Requer-se  seja  aplicado  o  disposto  no  artigo  18  da  Lei
7347/85.

Dá-se a causa o valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil) reais.

Campo Mourão, datado e assinado digitalmente

Marcos José Porto Soares
PROMOTOR DE JUSTIÇA

23
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAMPO MOURÃO - PROJUDI
Av Jose Custodio de Oliveira, 2065 - Centro - Campo Mourão/PR - CEP: 87.300-020 - Fone: (44)

3525-2117

Autos nº. 0010970-97.2019.8.16.0058

Processo: 0010970-97.2019.8.16.0058
Classe Processual: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Assunto Principal: Improbidade Administrativa

Valor da Causa: R$4.500.000,00
Autor(s):  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Réu(s):

 

FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA
JOSE CLAUDIO POL
Município de Luiziana/PR
TAUILLO TEZELLI

1. Cuida-se de ação de ação de responsabilidade por atos de improbidade administrativa c/c
ação civil pública de nulidade c/ pedido de tutela antecipada movida pelo Ministério Público do Estado

 em face de do Paraná José Cláudio Pol, Tauillo Tezelli, Fertimourão Agrícola Ltda. e o Município
, em que pretende a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a imediatade Luiziana

suspensão do pagamento de quaisquer valores pelo Município de Luiziana a Fertimourão Agrícola Ltda e
Tauillo Tezelli em decorrência do ato expropriatório da Estação Ecológica Luiziana.

Inicialmente, cumpre salientar que a presente ação não visa a condenação dos réus às
penalidades da Lei de Improbidade Administrativa, mas tão somente a declaração de nulidade da
desapropriação realizada e o ressarcimento dos supostos danos por eles provocados ao erário, na forma do
art. 37, § 5º, da CF/88, conforme facilmente se depreende da petição inicial (seq. 1.1). Em assim sendo, o
procedimento a ser adotado é o comum, do Código de Processo Civil, e não o especial da Lei 8.429/93.

Desta forma, não se faz necessário o juízo de delibação da inicial previsto no art. 17, § 8º,
daquele diploma. Ao contrário, o exame de admissibilidade da petição inicial deve se dar nos moldes do
procedimento comum previsto no NCPC.

Portanto, presentes os requisitos previstos nos arts. 319 e 320, cumprida a exigência do art.
105 e ausentes as causas de indeferimento da petição inicial previstas no art. 330, todos do Novo Código
de Processo Civil,  a petição inicial (art. 334, NCPC).recebo

Pois bem.

Trata-se de pedido de tutela antecipada em que a parte autora assevera estarem presentes os
requisitos elencados no art. 303 do Novo Código de Processo Civil.

O Novo Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015) destina um capítulo ao tratamento
da tutela provisória, dividida em tutela provisória de urgência (cautelar e antecipada) e da evidência. A
tutela provisória é proferida mediante cognição sumária, ou seja, o juiz, ao concedê-la, ainda não tem
acesso a todos os elementos de convicção a respeito da controvérsia jurídica.

Nos temos do art. 294, parágrafo único, do NCPC, a tutela provisória de urgência, cautelar
ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Para o deferimento da tutela de urgência, nos termos do art. 300, caput do NCPC, impõe a
observância de dois requisitos genéricos, quais sejam: a existência de elementos que evidenciem a
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probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, o requerente alega que o Município de Luiziana, através de seu prefeito à
época José Cláudio Pol, editou leis e decretos inconstitucionais que permitiram o pagamento parcelado e a
título de ICMS Ecológico pela desapropriação de imóvel pertencente à empresa Fertimourão Agrícola
Ltda pelo valor de R$ 4.500.000,00, a fim de que fosse criada na área a Estação Ecológica Luiziana.

Aduz a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 464/2009 e 581/2011, bem como do
Decreto Municipal nº 442/2009, os quais permitiram a realização da desapropriação parcelada, cujo o
pagamento seria feito a título de ICMS Ecológico.

Junto a isso, sustenta que a desapropriação realizada deve ser declarada nula, pois se
mostrou desnecessária, ocorrendo em desvio de finalidade pública para benefício de terceiros particulares.

O  ainda reforça tal entendimento, sustentando que o imóvel desapropriado foiParquet
avaliado por valor exorbitante, não condizente com a realidade, sendo que inclusive a empresa
Fertimourão Agrícola teria adquirido tal propriedade (1.488 hectares) por R$ 3.190.000,00, sendo que
pouco mais de um ano depois, parte de tal imóvel (1.166 hectares) seria desapropriado pelo valor de R$
4.500.000,00.

Desta forma, aduz que tais atos causaram dano ao erário, enriquecimento ilícito de Tauillo
Tezelli e Fertimourão Agrícola Ltda, bem como a violação dos princípios da administração pública,
caracterizando-se em atos dolosos de improbidade administrativa, sendo que, em que pese tenha decorrido
o prazo prescricional para a propositura da ação de improbidade administrativa, visando a imposição de
sanções pessoais aos réus, ainda é devida a indenização consistente na devolução integral de todo o valor
do prejuízo causado aos cofres públicos, cuja a ação é imprescritível, bem como a declaração de nulidade
da desapropriação.

De tais informações, em sede de cognição sumária, vislumbro, por ora, a verossimilhança
das alegações necessária ao deferimento da antecipação de tutela, pois, a narrativa fática e documentos
trazidos com a inicial, que demonstram indícios contundentes da prática de ato de improbidade
administrativa que causou prejuízo ao erário e enriquecimento ilícito, face as aparentes irregularidades e
superfaturamento na desapropriação de imóvel dos requeridos Tauillo Tezelli e Fertimourão Agrícola
Ltda. para a criação da Estação Ecológica Luiziana.

Consoante bem asseverado pelo Ministério Público, nos termos do artigo 22, inciso II, da
Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre desapropriação, de modo que não
poderia o Município de Luiziana ter disposto acerca da matéria, como ocorreu através da edição das Leis
Municipais nºs 464/2009 e 581/2011, o que revela indícios de inconstitucionalidade de tais Leis.

Além disso, conforme ressaltado pelo Parquet, cerca de um ano antes da desapropriação do
imóvel dos requeridos, sua aquisição teria sido realizada pelo montante de R$ 3.190.000,00 sobre 1.488
hectares. Entretanto, ao ser desapropriada parte do imóvel (1.166 hectares), apenas em área totalmente
coberta por vegetação nativa, a qual não poderia ser economicamente explorada, foi-lhe atribuído o valor
de R$ 4.500.000,00. Tal fato, por si só já aponta para indícios de superfaturamento, o qual, se
comprovado, enseja no reconhecimento de prejuízo ao erário e enriquecimento ilícito.

Por fim, ainda que não se evidencie, de plano, o dolo dos requeridos, destaco que o
Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que "a improbidade é ilegalidade tipificada e
qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente; [sendo] indispensável para a caracterização
de improbidade que a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos
artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92, " (AIA. 30/AM,ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial, , DJe 28/09/2011).  (STJ - AgRg no REsp: 1393398
SC 2013/0218351-2, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 07/11/2013,  T1
- PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/11/2013)    

Portanto, em sede de cognição sumária há verossimilhança dos alegados indícios de
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irregularidades e superfaturamento da desapropriação em questão, o que caracteriza em tese a prática ato
de improbidade, causadora de significativo prejuízo ao erário.

De outro modo, é nítida a presença do  no caso, uma vez que havendopericulum in mora
fortes indícios de desvio de finalidade, de ilegalidade e de um superfaturamento, cujo o pagamento das
parcelas ainda se encontra ativo, deve-se evitar que haja uma maior dilapidação do patrimônio público,
sendo a suspensão do pagamento de quaisquer valores do Município de Luiziana a empresa Fertimourão
Agrícola Ltda e a Tauillo Tezelli a título de desapropriação da Estação Ecológica Luiziana a medida de
rigor.

2. Diante do exposto  o pedido de tutela antecipada, nos termos da fundamentaçãodefiro
retro, para o fim de determinar a a  do pagamento de quaisquer valores peloimediata suspensão
Município de Luiziana a Fertimourão Agrícola Ltda e Tauillo Tezelli em decorrência da desapropriação
do imóvel no qual foi criada a Estação Ecológica Luiziana, sob pena de multa diária fixada em R$
1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 497, NCPC, sem prejuízo da adoção de outra providência
prática que assegure a obtenção de resultado prático equivalente. Oficie-se.

3. Ante a autorização expressa para a não realização da audiência de conciliação “quando
não se admitir a auto composição” (CPC, 334, § 4°, II), bem como ante a necessidade de sua
interpretação extensiva, dispenso a realização da audiência de conciliação, vez que trata-se de ação contra
a Fazenda Pública, que defende interesses indisponíveis.

Ademais, consigno que a pauta desta Vara supera os vinte dias previstos no art. 334, §12,
do NCPC, considerando a ausência de conciliador ou de mediador e, ainda, que a conciliação pode ser
tentada a qualquer momento, inclusive em eventual audiência de instrução e julgamento, bem como no
âmbito extrajudicial, e submetida ao juízo para homologação.

4. Senhor escrivão (NCPC, art. 203, § 4º, c/c art. 139, inc. II):

a) Vindo a contestação e estando presentes uma das hipóteses disciplinadas nos arts.
350-351 do Novo Código de Processo Civil, intime a parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, poderá a parte autora corrigir eventual irregularidade ou vício sanável (art. 352, NCPC).

b) Se com a impugnação à contestação for apresentado documento novo, intime a parte ré
para manifestar-se a respeito, querendo, em 15 (quinze) dias (NCPC, art. 437, § 1º).

5. Após, às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, declinando seu
alcance e finalidade, sob pena de indeferimento (art. 370, parágrafo único, NCPC).

6. Intimações e diligências necessárias.

Campo Mourão, datado eletronicamente.
 

Gabriela Luciano Borri Aranda
Juíza de Direito
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